
TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
Aquisição de Materiais Odontológicos – Emendas Impositivas 2024 
Município de Iraí/RS 

 

1. Objeto 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais 
odontológicos, destinados à manutenção e qualificação dos serviços de saúde bucal das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Iraí/RS, com recursos oriundos de 
emendas impositivas do exercício de 2024. 

 

2. Justificativa da contratação 

A aquisição justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos atendimentos 
odontológicos prestados à população, assegurando condições adequadas de trabalho às 
equipes de saúde bucal. 

Os materiais são essenciais para procedimentos preventivos, restauradores e de 
urgência, sendo indispensáveis para o funcionamento regular dos serviços públicos de 
saúde. 

A contratação também visa a correta aplicação dos recursos provenientes de emendas 
impositivas 2024. 

 

3. Fundamentação legal 

A contratação será realizada em conformidade com: 

 Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos);  
 Normas da ANVISA aplicáveis;  
 Demais legislações pertinentes.  

 
 

5. Requisitos da contratação 

Os produtos deverão: 

 Possuir registro na ANVISA, quando aplicável;  



 Estar dentro do prazo de validade (mínimo de 12 meses no ato da entrega);  
 Apresentar qualidade compatível com uso odontológico profissional;  
 Ser entregues em embalagem original, lacrada e íntegra;  
 Atender às especificações técnicas. 

 

6. Forma de contratação 

A contratação será realizada por meio de: 

 Pregão Eletrônico, conforme a Lei nº 14.133/2021;  
 Possibilidade de utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme 

conveniência da Administração.  

 

7. Critério de julgamento 

O critério de julgamento será: 

 Menor preço por item, visando maior competitividade e economicidade.  

 

8. Forma de fornecimento 

O fornecimento será: 

 Integral, Mediante emissão de ordem de fornecimento.  

 

9. Prazo de entrega 

O prazo de entrega será de: 

 Até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

 

10. Local de entrega 

Os materiais deverão ser entregues: 

 Na Secretaria Municipal de Saúde 



 Em horário de expediente previamente definido.  

 

11. Recebimento dos produtos 

O recebimento ocorrerá  no ato da entrega, para verificação de quantidade e integridade;  

Produtos em desacordo serão recusados. 

 

12. Obrigações da contratada 

A contratada deverá: 

 Fornecer os materiais conforme especificações;  
 Substituir produtos defeituosos ou em desacordo;  
 Cumprir os prazos estabelecidos;  
 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega;  
 Manter regularidade fiscal e trabalhista.  

 

13. Obrigações da contratante 

Compete ao Município de Iraí/RS: 

 Emitir ordens de fornecimento;  
 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual;  
 Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas;  
 Receber e conferir os materiais.  

 

14. Fiscalização 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

15. Condições de pagamento 

O pagamento será realizado: 

 Em até 10 (dez) dias após a entrega.  



 Mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada.  

 

16. Dotação orçamentária 

As despesas correrão por conta: 

 De recursos oriundos de emendas impositivas 2024;  
 Das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde.  

 

17. Sanções administrativas 

O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei 
nº 14.133/2021, incluindo: 

 Advertência;  
 Multa;  
 Suspensão;  
 Impedimento de licitar e contratar.  

 

18. Vigência 

O contrato terá vigência: 

 De até 30 dias, pelo regime de urgência 

 

19. Disposições finais 

Casos omissos serão resolvidos com base na legislação vigente e nos princípios da 
Administração Pública. 

 

 

 

Secretaria Municipal da Saúde 


